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1. INTRODUÇÃO

Historicamente, as administrações rodoviárias desenvolveram indicadores com o objectivo de avaliar o estado da infra-estrutura rodoviária, nomeadamente dos pavimentos e das pontes. Progressivamente, com a modernização e melhoramento dos processos de gestão, foram sendo aplicados indicadores a outros domínios, existindo actualmente indicadores de desempenho das estradas, nos quais se incluem os respeitantes à segurança rodoviária.

Numa primeira fase esses indicadores conduziram a políticas de redução de acidentes pela adopção de medidas correctivas em pontos de grande concentração de acidentes, denominados “pontos negros”.

Nos últimos anos ganhou força e importância, a ideia de tratar a segurança rodoviária de forma preventiva. Com esta abordagem procura-se evitar que os acidentes ocorram e minimizar as suas consequências, desde a fase de planeamento até à fase de operação, passando pela fase de concepção e construção.

A adopção de medidas preventivas pode resultar em economia significativa de recursos. Os benefícios vão desde a redução de custos, associada aos acidentes que deixam de ocorrer, até à eliminação dos gastos decorrentes de obras de correcção que podem ser evitadas pela análise criteriosa nas fases de projecto e de construção.

A Auditoria de Segurança Rodoviária é um procedimento de carácter preventivo, relativamente pouco oneroso que se pode aplicar a qualquer tipo de via.

Os procedimentos para Auditorias de Segurança Rodoviária (ASR), surgiram em Inglaterra, no início da década de 80, tendo no começo dos anos 90 sido adoptados na Austrália e na Nova Zelândia. A partir de então, as ASR difundiram-se por outros países como o Canadá, os Estados Unidos da América, a Alemanha, a Suécia e a Dinamarca, entre outros.

Com a introdução de políticas europeias que visam a redução da sinistralidade, vários países europeus encontram-se neste momento a dar os primeiros passos no que diz respeito às ASR, entre eles Portugal.

Nos diversos países existem pequenas diferenças quanto aos procedimentos de ASR e definição de responsabilidades, estas diferenças decorrem de diferentes metodologias de projecto e diferentes legislações.

O problema da sinistralidade levou a que a União Europeia em 2001 tivesse estabelecido como meta para o ano de 2010, a redução de 50% do número de vitimas mortais resultantes de acidentes rodoviários, que à data se cifrava em 50 mil.

Presentemente encontramo-nos a meio desse período e os valores conhecidos, até à data, em Portugal indicam que se está no bom caminho para cumprir o objectivo. Tanto em 2004 como em 2005, a redução do número de vitimas mortais foi significativa, situando-se em valores próximos dos 25%. Se analisarmos os números relativos aos feridos graves a redução ainda é mais relevante, uma vez que a tendência para a diminuição começou em 2003, tendo no ano de 2005 sido de 36%.

Os valores conhecidos até ao final do mês de Setembro de 2006, permitem-nos estimar que a tendência manter-se-á, já que pela primeira vez desde que há registos, o número de vítimas mortais será, previsivelmente, inferior a mil, tendo em conta que, até ao final do terceiro trimestre, o número total de vítimas mortais em 2006 era de 608 e a média mensal era de 68.

Portugal tem condições para cumprir o objectivo traçado para o ano de 2010, mas, será necessário trabalhar no sentido de se conseguir manter o notável ritmo de redução da sinistralidade rodoviária dos anos anteriores.

2. AUDITORIA DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA

O objectivo principal das ASR é o de assegurar que as novas vias rodoviárias, ou as que são remodeladas, operam nas máximas condições de segurança.

Os objectivos específicos incluem desde a minimização da ocorrência e da severidade de acidentes rodoviários, até à redução dos custos, não só socio-económicos mas também os associados à implementação de medidas para baixar a sinistralidade.

A auditoria de segurança rodoviária caracteriza-se por ser um processo formal e independente para a avaliação do risco de acidente de uma estrada nova ou que foi alvo de melhoramentos, desde a fase de planeamento até à fase de operação. Não é suficiente cumprir as Normas de Projecto para garantir o nível de segurança necessário.

A condução de uma ASR deverá estar a cargo de profissionais qualificados e experientes em segurança rodoviária e deve restringir-se a questões de segurança. É um procedimento sistemático e documentado que tem em conta as necessidades de segurança de todos os utentes da via. Para apoiar este procedimento podem ser elaboradas listas de controlo.

A ASR deve propor as alterações necessárias para prevenir a ocorrência de acidentes ou reduzir a sua severidade. O resultado final da auditoria é um relatório, no qual são referidas as deficiências encontradas e as recomendações para as eliminar ou reduzir. Não compete ao auditor criar um novo projecto no âmbito da auditoria de segurança rodoviária.

O carácter formal das auditorias é a garantia de que será dada a atenção devida aos problemas detectados.

A presença obrigatória de um auditor qualificado e independente distingue uma Auditoria/Inspecção de Segurança Rodoviária de uma vistoria, mesmo que esta esteja direccionada exclusivamente para questões de segurança rodoviária.

A prática recomenda que as auditorias sejam efectuadas por equipas multidisciplinares, com distinta formação técnica, para garantia da necessária complementaridade de competências.

É essencial que as auditorias considerem todo o tipo de utilizadores da estrada (motorizados, ciclistas, peões, jovens, idosos, ...) e diversas circunstâncias, tais como diferentes condições de operacionalidade (dia/noite; semana/fim de semana) de luminosidade (dia/noite) e diferentes condições atmosféricas.

Para além dos referidos, nas auditorias devem ser examinados de forma minuciosa vários aspectos, nomeadamente as características geométricas do traçado (planta, perfil longitudinal e perfil transversal), o pavimento (rugosidade e atrito), a geometria das intersecções, a visibilidade, a sinalização (vertical e horizontal), os obstáculos (sinais, postes, árvores, ...), velocidades praticadas, tipo de tráfego e sinistralidade.

É muito importante actuar no sentido de tornar as vias mais legíveis, credíveis e consistentes.

O dono de obra deve facultar ao auditor toda a documentação de projecto necessária para a execução da auditoria.

As ASR podem ser aplicadas em cinco fases distintas, desde a concepção do projecto até à fase de operação:

· Fase 1 – Estudo de Viabilidade – análise dos tipos de intersecção e das características dos perfis transversais tipo.

· Fase 2 – Estudo Prévio – verificações da planta, do perfil longitudinal, da geometria das intersecções, das distâncias de visibilidade, etc.

· Fase 3 – Projecto de Execução – Verificações de pormenor das intersecções, da sinalização horizontal e vertical, da iluminação, etc.

· Fase 4 – Antes da abertura ao tráfego – Identificação de problemas que não tenham sido detectados nas fases anteriores, decorrentes de alterações ao projecto durante a construção.

· Fase 5 – Via em operação, após um determinado período – verificar se os pressupostos das condições de operação estão a ser cumpridos.

Não é obrigatório que as conclusões das ASR conduzam a alterações do Projecto. Compete ao dono de obra decidir em que medida as propostas do relatório conduzirão a modificações. Cada rejeição de proposta de alteração do projecto deverá ser justificada e registada.

As actividades de ASR terminam algum tempo após a abertura ao tráfego das estradas, abrindo-se a partir dessa fase o domínio das Inspecções de Segurança Rodoviária (ISR), no âmbito das quais, se efectua um controlo periódico das estradas em serviço, independentemente do número de acidentes.

3. INSPECÇÃO DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA

A Inspecção de Segurança Rodoviária pode ser definida como um procedimento sistemático no qual um profissional qualificado comprova as condições de segurança de uma via em operação, analisando todos os aspectos que lhe dizem respeito, incluindo as áreas adjacentes.

Na ISR associam-se os procedimentos de ASR com análises de indicadores de operação da via, designadamente sinistralidade, tráfego (distribuição de velocidades, proporção de veículos pesados, ...), pavimento, características climáticas, manutenção e ambiente da estrada.

As ISR devem identificar medidas de remediação, de curto, médio e longo prazo, para permitir priorizar as intervenções.

A ISR deve ser assumida como uma ferramenta de gestão da segurança rodoviária na conservação da rede viária, por forma a permitir detectar e reduzir, preventivamente, riscos de acidentes por aplicação de medidas eficientes.

As Inspecções de Segurança Rodoviária devem ser efectuadas nas seguintes situações:

· Em vias com registo de acidentes nos últimos anos, independentemente de estarem associadas ou não a pontos negros;

· Em vias que foram alvo de melhoramentos;

· Em vias onde foram adoptadas medidas de eliminação de “pontos negros”, para diminuir o eventual efeito de migração de acidentes;

· Em vias “aparentemente” sem problemas de segurança.

As razões que se listam de seguida justificam a realização de Inspecções de Segurança Rodoviária numa rede viária:

· Permitem detectar situações de risco real ou potencial;

· Permitem detectar ausências ou insuficiências de equipamentos;

· Muitas das estradas, pela sua antiguidade e não só, apresentam características abaixo dos requisitos normativos;

· O tipo de utilização das estradas pode alterar-se ao longo do tempo, assim como a utilização das zonas adjacentes, o que introduz alterações na própria via;

· Alterações na paisagem e na vegetação;

· Necessidade de incorporar inovações em matéria de segurança rodoviária;

· Envelhecimento e deterioração dos equipamentos de segurança;

· Rentabilidade económica;

4. CONCLUSÕES

A detecção e redução preventiva do risco de acidente permite corrigir erros com menores custos do que os necessários para corrigir “pontos negros”. Isto não significa que se devem abandonar as actividades associadas à identificação e eliminação de “pontos negros”, devendo as duas políticas ser encaradas de forma paralela e complementar.

Cerca de 20 % dos acidentes ocorrem em zonas de “pontos negros”, pelo que é importante utilizar ferramentas que permitam identificar situações perigosas, reais ou potenciais, onde possam ocorrer os restantes 80%. Se é certo que a rentabilidade económica das actuações para correcção de zonas de pontos negros é máxima, não se pode ignorar a representatividade dos acidentes que ocorrem fora dessas zonas.

Podemos concluir que a implementação das Auditorias de Segurança Rodoviária garantem benefícios significativos. Foi possível apurar, através da experiência acumulada ao longo de quase vinte e cinco anos em determinados países, que os custos resultantes das auditorias variam entre 4 e 10% do valor do projecto, não atingindo 1% do valor global da obra. Com base nestes valores e na estimativa dos benefícios obtidos com a adopção das ASR, é possível determinar que a relação benefício/custo se cifra em 15/1 e que em alguns estudos, este valor é de 20/1.

Estes valores incentivam a adopção das ASR, para que estas passem a ser uma prática corrente, uma vez que da sua aplicação, resultará certamente um apreciável retorno, quer em termos sociais, quer em termos económicos.

As Auditorias de Segurança Rodoviária estão previstas no Plano Rodoviário Nacional, contudo até ao momento não estão regulamentadas. Espera-se para breve a regulamentação das ASR, devendo esta contemplar aspectos respeitantes ao campo de aplicação das auditorias, ao perfil do auditor, ao papel dos intervenientes (auditor, dono de obra e projectista) e respectivas responsabilidades.
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